
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1 591, DE 29 DE AGOSID DE 1 983 .

"Institui dip1ana de "H:>nra ao Mérito" na forma

que rnencicna".

Dcutor PAUID ROBERTO DE CARVAIJD 9:'AMILIA, Prefeito Munici-

,--
PaI de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SAJER ÇPE A~ MUNICIPAL DOCRE'lUJ E ELE PRG1UIGA A

SInJIN'IE IEI:

Artigo 19 - Fica instituIdo no Município o diplana de

"HamA AO MÉRITO", cano harena:j~ e reccnhecinento a tcx10 cidadão que prestar'

serviço cano l1der junto ao Plano soa Esperança de calçanento <:mtunitãrio, que

está sendo realizado pela Prefei_tura Municipal.

/L~#~
!l::da~a

f:ecretarla da Prefeiblra Municipal de cruzeiro,Publica:io

em 29 de agosto de 1 983.

Artigo 29 - A ccnoessâo da hanenagem a que se refere o

artigo anterior, dar-se-á por ato do Prefeito Municipal e de fcn:ma individual.

trará em vigor na data de sua publi-

caçao.
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AOfJ,HllS ";RACÃO

PAULO SCI\MILLA

Of. DO/83 - Projur -

Senhor Presidente:

Cruzeiro, 02 de setembro de 1 983

Tenho a e Ievada honra de remeter a Vossa Ex

ce1ência , cópia das leis n9s. 1.582, 1.583, 1.584, 1.585, 1.586, 1.587

1.588, 1.589, 1.590 e 1.591.

cia, os protestos de

Na cportunidade, apresento a vcssa ExCEJên

elevada est" v consideração.

.. ;

Exce lerrtã.saímo senhor

ARI CAVAIREIRO

DD. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.
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